PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 31, DE 2007

(do Sr. Virgilio Guimaraes)

Altera o Sistema  Tributario
Nacional, unifica a legislagdo do Imposto sobre
Operacbes Relativas a Circulacido de Mercadorias
e sobre Prestacbes de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacgao,
dentre outras providéncias. E

EMENDA SUPRESSIVA N° /08-CE
(Do Sr. Luiz Carlos Haulutros)

Propde a exclusao do artigo 4° da PEC 223/2008

JUSTIFICATIVA

O artigo 4° da PEC 223/2008 da forma como esta redigido faz letra
morta do principio da anterioridade e permite que o novo IVA tenha sua aliquota
majorada com efeitos imediatos. De fato o prazo de 30 dias para a entrada em
vigéncia da nova aliquota ndo se coaduna com a necessidade de programacgao
orcamentaria ou mesmo de fluxo de caixa das empresas e solapa a seguranga

juridica. Por outro lado, a toda evidéncia, o novo imposta n&o se pretende ser um
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CD, 06/05/08
 Texto da ementa da PEC

CD, 06/05/08
 RICD - "Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada individual ou coletivamente. 
§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para efeitos regimentais, todos os seus signatários. 
§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais conferidas ao Autor serão exercidas em Plenário por um só dos signatários da proposição, regulando-se a precedência segundo a ordem em que a subscreveram."


instrumento regulador da atividade econdmica, como, por exemplo, o0 € o Imposto
Sobre a Importagao, nao se justificando a previsao do artigo 42 da PEC 223/2008,
motivo pelo qual a presente emenda sugere a sua total supresséo.

Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares a presente

medida.

Brasilia-DF, de maio de 2008.

LUIZ CARLOS HAULY
Deputado Federal (PSDB-PR)
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